
 

 

REQUERIMENTO VISANDO INSERIR 

NA ATA DOS TRABALHOS DESTA 

CASA OS VOTOS DE APLAUSO AOS 

NOBRES AGENTES DA ROMU 0-06, 

DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE 

SANTO ANDRÉ, 3ª CL. SILVESTRE, 3ª 

CL. MARINHO, CD. HONORIO, PELAS 

DEVIDAS PROVIDÊNCIAS DIANTE DA 

OCORRÊNCIA DE FLAGRANTE DE 

ROUBO, REALIZADA 

RECENTEMENTE NA RUA DAS 

GOIABEIRAS, NO BAIRRO JARDIM, 

CEP 09090-060, EM SANTO 

ANDRÉ/SP. 
 

 

15ª SESSÃO ORDINÁRIA – 9H. 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

  
 

Hoje quero através deste Voto “PARABENIZAR VOCÊS, MEUS IRMÃOS DE FARDA”, 

que têm feito um excelente trabalho em todas as cidades, tirando de cena, diariamente, 

foragidos da justiça brasileira e apreendendo diversos produtos de crimes, e cumprindo o 

nobre dever de garantir o bem-estar da população. 

Fomos informados de que a referida equipe, pertencente à Romu 0-06 da Guarda Civil 

Municipal de Santo André, conseguiu deter com êxito um indivíduo por flagrante de roubo, 

com uma motocicleta Twister, utilizando uma Pistola .380, pela Rua das Goiabeiras, em Santo 

André. 

 

     
 

Nesse quesito, o indivíduo, utilizando-se do armamento especificado, rendeu várias 

vítimas em uma obra da região, fazendo um arrastão de roubos. Felizmente, nossos agentes 

da Guarda Civil Municipal identificaram o indivíduo e conseguiram colocar fim à ocorrência, 
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garantindo, como sempre, a segurança e bem-estar do cidadão andreense de bem. Muito 

obrigado Nobres Agentes da Romu! 

Sinto-me honrado em verificar que o grande destaque desta ocorrência se dá pela 

pronta resposta dada à sociedade andreense, a qual sempre pode contar com a Guarda Civil 

Municipal, sempre presente nas ruas de nosso Município.  

Desta forma, os dados da ocorrência foram encaminhados ao 6° D.P. de Santo André, 

de modo que a ocorrência segue em andamento. 

 
 

Tenho certeza de que o povo se sente orgulhoso e seguro ao ver o trabalho que 

“VOCÊS – GUARDAS CIVIS MUNICIPAIS” têm feito em prol de nossos Munícipes, 

tornando a sociedade um lugar melhor para se viver. 

 

 

A VOCÊS, TODA A HONRA E O MÉRITO! 

 

 

Ante o exposto, 

 

 

REQUEREMOS À MESA, OUVIDO O DOUTO PLENÁRIO, NA FORMA 

REGIMENTAL, SEJA INSERTA EM ATA DESTA SESSÃO, OS VOTOS DE APLAUSO AOS 

NOBRES AGENTES DA ROMU 0-06, DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ, 

3ª CL. SILVESTRE, 3ª CL. MARINHO, CD. HONORIO, PELAS DEVIDAS PROVIDÊNCIAS 

DIANTE DA OCORRÊNCIA DE FLAGRANTE DE ROUBO, REALIZADA RECENTEMENTE 

NA RUA DAS GOIABEIRAS, NO BAIRRO JARDIM, CEP 09090-060, EM SANTO 

ANDRÉ/SP. 

Solicito que seja dada ciência deste Voto de Aplauso ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito Municipal, bem como à Secretaria de Segurança Cidadã de Santo André, solicitando 

que os órgãos deem conhecimento à equipe que participou desta brilhante ação. 
 

 Req. 040/2025 
 

Sala das Sessões, em 1º de abril de 2025. 

 

 

 

 

RODOLFO DONETTI 

Vereador 
 

 

 

 

Secretaria de Segurança Cidadã – Prefeitura de Santo André 

Praça IV Centenário, nº 01 - 3º andar 

E-mail: ttfaraujo@santoandre.sp.gov.br 
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